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CONTRATO N" O3.O4.OI2O25 - 30 SEHURB
pnucÃo N' o3.o4.ol/2025
pRocf, ss() ADMINISTRATM N' 00002.2025021 4/0001-04

TERMO DE CONTRÁTO DE PRESIâÇÃO Dh, SERVIÇOS.

euc FAZEM ENTRE sr o(A) SECRETARIA or HnsttnÇÀo
E TJR.BANISMOE A. F. OLIVEIRA DA SILVA.

O(A) SECRITARIA Dts HABII'AÇÃO E URBANISMO. com sede no(a) Rua Jose urubatan Pinto. SN,

Nova Brasíli4 Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJÀ,ÍF sob o 07.443.708/0001-6ó, nesle ato representado(a)

pelo(a) S(a) PLINIO MARCUS NUNES FERNANDES. doravantc denominada CONTRA'I'ANIE, e o(a)

A. F. OI-IVEIRA DA SILVA, inscrito(a) no CNPJ/MF N" 22.805.799i0001 -2ó, sediado(a) na RUA

BENICIO DIÓGENIIS. 1060, A, AN,IERICO BEZERR^, Jaguaribe / CE - CIIP: 63.475-000, do.avante

designada CONTRA'I'ADA. nestc ato reprcsentada pelo(a) Sr.(a) ADIEL FELIPE OLIVEIRA DA SILVA.

portado(a) do CPF,MF N" 034.059.253-20, tendo em vista o que consta no Processo no

OOO02.ZOZ502|41000l {4 e em observância às disposições da Lei n' 14.133, de l'de abril dc 2021, e demais

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a

seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (ATT 92, I C II)
1.1. o objeto do presente insfumento é CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE APOIO A ORG^MZAçÃO DE EVENTOS DAS DTVERSAS

UNIDADES ADMINISTRATTVAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBEiCE' NAS

condições estabelecidas no 'ltrmo de Referência.

1.2. Objeto da contÍâtação:

§tr(.1 I)ts(Rl( Àí) TTARCA Lr\l) QIl) \.tNlt \'.11)lÀl-
SERVI(IOS DE ÁTOIo NA
oRcÂNzAÇÀo DE EVENTO DE PRóPpJÂ S.Ívip 2.0 1.400.00 2.800,00

PEQUENO POR,-TE

sERyrcos DE Apoto NA oRGANzAçÂo DE E\ENro DE pEQuENo l,!oRTE, coM LtMPEzÂ EM GERÁL, EM BANHEIRoS,

ÁRÊAs E EspÂÇos À SEREM urrl-zADos No EvEMo, MoNTÀGEM DE ESTRUTURÀS, CADEIRâS, E DEf\-íAIS AçÔEs DE
ÁPoIo A REÁLuAÇÀo x)S E\.ENToS A SEREM DEFINIDO6 PELA CooRDENAÇÀO NO MI,NICiPÍO DE JACUARIBE,

pREsrAçÀo DE sERvtços DE pRôpRtA Dà ó0.0 134.m r.tx0,00
SECT]RANÇÂS DESÂRM.ADOS
pREsrÀÇÀo DE sERvrçcÁ DE sFcuRANÇAs DESARMADoq DEVIDÁMENTE TREINÂDoS, CÂPACTTAIX)S. tNIFoRMzAD(x
PARA ATUÂ-REM Nos ÂcEsso6, poRTôÊs DE ENIRÂDÀ E sÂiDA, BÉM cot'.ío NÂs DlvERsAs ÁREÀs NEcEssÁPJAs. EM

EvENTos úBLIcos, ABERT0S ou FEcHADos, A SEREM REALIZAo6 pELÀs DwERsÀs UNIDADES ADMtNtsrRÁTrvAs Do
Mr,Nrcipto DE JAGUARIBE, PARA coNTRoLE DE ENTRÀDA E FLUxo DE pESsoAs. BEM coMo pRorEÇÂo Ê cuÀRDÂ Do
pATRÂ.1ôMo pIrBLIco. (sERvrÇos DnJRNos - DUR,ÀÇÃo MÍNtr'{^ DE 0ó HoRÁs).
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PRESTAÇÃo DE sERvIÇos DE pRôpRlA Diâ 60.0 t3:J,3t ü.0ozz0
SEGURANÇAS DESÂRMADO§
pREsrAçÂo DE sERvIços DE s[clrRANÇÀs DEs^RMADos, DEVIDAMENTE TREINATX)S. cApACITÀDos. UNI[oRMtz ADos
pA&{ ATUAREM Nos AcEssos, poRTôEs DE EMIR^DÀ E sAiD,q, BEM coMo NAs DwERsÁs ÀR.EAS NECESSÁflÂs. EM

EvEN'ros úBlrcos. ABERToS ou FEclrAD(x. A SEREM REÂrzAG pELAs DwERSAS UNIDADES ÁDMrNrsrRÁTryAs m
MtrMCipIo DE JAGUARIBE, PARA coNTRot,E DE ENrRÁDA E Fltrxo DE pEssoAS. BEM c(À,ío pRorEçÀo E GUARDA Do
PÂTRIMôMO PtlBlrco (sERylços No ruRNos - Dr,RÂçÀo MrÀTltA DE 06 HoR^s)

FTLMACEM ESPECTAL PRÓPruA StÍiiço 4.0 2-2991'1 9-197.72

FILMACEM ESPECIÁL - DESCPJçÂO: SERVIçO DE FILMÂGEIT,í PARÂ TRANIMISSÃO AO VIVO DE E\ENTOS COM RACX DE

STREAMÍNG, ILHÂ DE EDIÇÃo nicLUINm MEs^ DE coRTE pLÀcA DE Ár,DIo, MEsÂ DE soM, pLAcÂ DE cApruRÀ
RorEADoREs. cABos DE iEDE E coMpurADoREs coM coNDÍÇÃo suFrctENTE pÀRÁ o rRÂBALHo. tr-tÀ,|lNÀÇÃo
BÁsÍcA E ToDos ori ACEssôRIos NECESSARIoS PARA RrALzÁR A TRANSMISSÀo coM DURA(tÀo MÁXMA DE loH (DEz

HoR As). rMÂcENs RÊALlz ADAS coM No MtMMo 0? cINEcRAFtsrAs E 07 (SETD cÂMERÁs FULL HD, sENDo euE 2 SEIAM
FILMÁmRAS rAMBÉM FtrLL ID. pRoDUÇÃo, EoIÇÀo E TRÂTÀi [Nro DE Íi'.íAGENs gou viDEos. ÂRe[Jrvos coNrENDo
ÁtDIo E,ou rExros DEpENDEM DE A?RovÂçÂo pRÉvtA DA SECRETARIA CoNTRÂTÂNTE, poDENDo soFRm
ÂrrERÂÇô€s coNFoRI!.íE NECESSIDADE. A CoNTRATADA TEM ATÉ 24 HoRAs pÂRÂ coMpÁR-ECER Ao LocAL
PRE\4AMENTÊ ESTÂBELECID PARÂ MO|íTACEM DE EQ[r'IPÂMENT0/ENSAIO E NO tXA m EVENTO .4 EQUIPE DE

FILMAGEM DÊvEú colpÀructR No r.dNô,to 05 (cINCo) HoRAs ÀNTES DE coÀ{EÇAR A TRANsMrssÃo. E{cLUhDo
DEspEsAs DE ÀLlMErirAÇÃo E HospEDÂcEM DÂ EeuIpE.

FILMÂGEM AEREA DRONE PRÓPruA S€rviço 4.0 1.t90.00 7.560,00

FILMAGEM A€REÂ DRoNE - DEscpJÇÂo: FILMAGEM AÉREA coM cÂMERÂs FtlL HD (r080p) coM sIsrEMÀs DE

EsrÂBILzA(Áo r,GCÁNrco o cr-LTRôNrco, oBTtDAs EM DIFERENTES ÀNculos E ToMAD^s. soBRf Ás ÁREAS DE

tNI ERISSE IN'DICADAS PÊLO CONTRATANTF

ÀTRÂçÃo REcloNÂL DE ['dDIo pRôpRrA DiÂ 2.0 3.640,00 7.2E0.00
PORTE

ATRAcÀo REGloNAt. DE À.dDIo poRTE DE RENoME NoRTF/NoRDESTE coNTRÂTAÇÀo DÊ ÂTRAÇÀo REGIoNAL DL
MÉDIo poRTE DE RENoME NoRTFlI.roRDEsrE, ÂRTIsrA ou BÂNDA coÀ,{ REPERTóRIo voLTAm pÂRA os RITMoS DE

A]ú, FoRRó. MBps ou pop Rocrl pÂRA REALtzÂcÂo DE sHows EM pRAçÁ. PúBLICA coM DLIR çÂo MiNIMÂ DE DIIAS
Hoa.As. MtnitDAs DE Toms Ás TNSTRI,MENToS DE pAtao NEaESsÁRIo pAR suA ApRfsEÀ-rAçÀo. PARi
ÂpREsÉh.rÀÇôEs EM DATÂS cG,rEMoR-arIvÀs coMo cAR.I.iÀvÂr, REVEILLoN. FEsrlvAL JtNtNo.

ATRÁçÀ0 RfctoNAr DF pEeur\o pRopRlA Dir 2.0 2.?t0,00 i 4z,,ito
PORTE

^.ÍRAcÀo 
RrctoNAL DE pEeuENo poR'IE DE RENoME NORTE/NoRDESTET coNrRATÀçÃo DE,rrRÀÇÂo RrcIoNÂI- DI:

pÊeul:l{o poRTE DE RÉNoME NoRTErrioRDEsrE, ÂRTIsrA ou BÂNDA coM REFERúRJo voLTÂDo PARA os RtrMc[i DE

^É. 
FoRRô. l"Bps ou pop R(rK pÂRA RE^t-tzAÇÀo DE sHows EM PRAçA pt'rBlrcA coM DURAçÀo MiNMA DE DUÀs

HoRÁs, MtINtDAs DE ToDos os INSTRUMENÍoS DE pÂtco NECESSÁRIo pARÁ su^ ApRrsENrÀÇÂo.

ÀTRÁÇÀo D, REGIoNAL pRópRlA Dia 2-0 ó00.00 1.200,00

ATRAÇÀo DJ REGToNAL: coNTriATAÇÂo DE ATRAçÀo D, PROFISSIoNÂL. EspEctFrcAçÃo: ATRAÇÃo DJ RrcloNAl--
coNTRATAçÃo DE ATRAÇÀo DJ pRoFtsstoNAI- E EeurpE. coMposrA DE No úNrMo 04 NIEGRANTES. MUNIDAS DE

T@os os ÍNsrRuMENTos DE pÀLCo ÀECFssÀRIo pARÂ suA ApREsENTÀÇÃo (crr, BATIR tÂ EL rrRó.ncÀ roN[s), pÂR.A

APRTSE}.-TACÂO DE SHOWS COMÂPR,OXMADAMENTE 2:OOHRS (DUAS HORA§) DE DTJRAçÀO

ANlMÂçÂo MUstcAL LocÂL pRópRlA Dis 2.0 1.199,00 ?.79t.00

ÂNiIíÂÇÀo MusrcA! LocAL, coM RrTIMG varhxx (FoRRó, HSADTNHÁ, A)É. CARNÂVAL), APRESENTAÇÀo coM
DTJRAÇÃo DE No MiNMo l3olrs. PARA ÂPRESENTÀÇÀo DURÁNrE o ElTNro (LocÁL E DATÀ Â s[RrM DEFINIDo§).

ANMAÇÀo MUSICAT LocAL pRôpRIÀ Dir 2.0 1.9t3.12 3.96ó:4

ANn AçÀo MUSICÂL LOCAL, coM RITIMoS vÂRu,oos lrotnó, tslorNuÀ exÉ c,cRNav.{f,), ApREsENTAçÃo coM
DrjRÂçÀo DÊ No MiN&{o 2 HoRAs, pARÂ ApRESE}flAçÃo DURATE o EvENTo (tocÂr E DÀTA A SEREM DEFINIDoS).

ANMAçÀo MUsÍcÀL REGIoNÂL pRópRIA Dà z.o 2.400,00 4.800,00

ANIM AçÀo M ustcÀL RrcloNAr, coÀ,, RlflMos vARtÂDoô (roRRó. ptsADÍI..TrA ÂxÉ, cÂRNÀvÂr), APRESENTAÇÀo coM
Dr,RAÇÀo DE No Mir.rMo 2 HoRâs, pÂRÂ APRESENTAÇÂo DURÂÀ'TE o EvEtro (LocAL E DÂTÀ A SEREM DEFINIm$.
LÀirCHE PRONTO CONTENDO: 0lPÀO
FRANcÊs 5oo, ol (uMA) FATrA DE
ÁpRrsrJNTrx), 0l (uMÁ) tATrA pRôpRlÂ thirrd. 2000 6,49 1.298.00

QI]EI'O MUSSARELÀ OI (IJMÂ) FÂTlA
Bo{-o, cAFÊ LEm E suco.
LÂNCHE PRONTO CONTENM: OIPÃO FRANCÉS sOG. OI (l]MA) FATIA DE ÂPRESIJNTAM. OI (UMA) FATIÀ QTJEIJO

MUSSARET.À 0l (rrMA) FATrÀ BoLo, cArÉ, LEÍI€ E suco.
REEIÇÃo PRo-NrA coNTENDo:
ARRoz, FEUÀo, MACÂruÂo. pRópRIA LrÍidadc 200-0 l89r 3.782.00
ITRDURÂS CRUAS,
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REFETçÀo pRoNrA coNrENm: ARRoz" rEUÀo, MÁ.cÁRRÂo, VERDURÁS cRUAs,

COFFEE DR"EÀ( CONTENM:
CHOCOi-ÀTE QUE.TTE, CÁfÉ, LEITE,
stlcú DE FRLrrÀs úNMCX3 TrPos),
REFRIGERANTE NoRMAL E LIGHT pRópRtA utridld. 200.0 14,80 2.%0,00
ndNIMo (2 TIPos), yARIEDADE DE
sAt cADos ( 4 nPo§), Bota6, PÃEs,
SANDT'ICHFJ E FRTITAS VARIADÁS,
COFFEE BREÂI( CONTENDO: CHOCOLÁTE QT]ENTE, CÀfÉ, LETTE StrcO DE FRT'TAS MiNIMO(3 TIPOS). R"EFRIGERÁNTE

NoRMÁL E LIGHT MÍÀ'rMo (2 'Irpos), VARIEDÁDE DE sALGÁDos ( 4 Tlpos), Bolos, PÃEs. saNDúcHE§ E FRri'rÂs
VARIADA§,

SERVIçO DE BTJFTET COMPOSTO DE:
ARROE FEUAO, MACAIRÁO,
SALADAS, fAROFA 02 TIPOS DÊ
CÂRNE, 02 TIPO§ DE Strq PRÓPPJA SiÍviço ó0.0 2790 1.674,00

RETruGERÁNTES, SOBREMESAS),
ÁGUÀ sENm À vARr çÀo m
CAR.DAPIO A COMBINÂR,'
SETVICO DE BTJITET CON,IPOSIO DE: AÃROZ. FEUÀO. MACARRÃO, SALADÀS, FÂROFÀ 02 TIPOS DE CÁRNE, M TIPOS DE

suco, REFRIGERÁNIES, soBREr.rEsAs), ÁcuÁ, sENDo A vARhçÀo m cARDÁPo A coi"ÍBINAf,'

sERvrcOS t» FORNECIMENT0 DE 
"Ró,RIA Sfrviso t.0 2.511,99 2O1ç,Sgt

ALt-[4EÀÍAÇÂo

sERvrços DE FoRNEclMENro DE ALMEtfAÇÀo PARA A EetJIpE oRGANzAmRA coNvIDAms, JURÁDo6, E Â EQt'lPE

DE PAOIO DE EVENTIX. SERVINDO, ST}COS, REFRTGERANTES, SALGAMS, BOLOS E ALMOçO DIJRANTE TODA A DURAÇÀO

Dos E\TNTos, ESTIMATIVA DE No MPINIMO 20 PESSOAS, 03 REFEIçÔES, 02 COFEEBRÊAK E OI ÂLMOÇO P()R PESSOÀ

SERVIÇOS DE ÂPOIO NA
oRGANZAÇÃO m EVENm DE PRÔPruA Sãvíço 2.0 4.0t5p0 t.030,00
ORANDE POR-IT
sERvrÇoB DE aporo NA oRGANUAÇÀo Do EvENTo DE GRÁNDE PoRTE coM LIMPEZA EM GERAL, EM BANHEIRoS.

ÁREÀs E EspÂCos A SEREM t rILzADos No EvENTo, MoNTAGEM DE EsrRurt RAs, CADEIRÁS, E DEMÂIS AÇÔEs DE

^poto 
A REALtz ÀÇÃo Dos EwNTos A SEREM I»FINIDoS PELA cooRDENÀçÀo No MUMCÍPio DE JÀcuÀRlBE.

vrlor tortl 9t glxJl

1.3. Vinculam esta conhatação, independentemente de transcrição:

I .3.1 . O Termo de Refeência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1 .3 .3 . A PÍoposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊXCT^I B PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da conüatação é até 3l de dezembro de 2026. contados da data de assinatura do

contrato. na lorma do aí. l05daLein" 14.133. de 2021.

3, CLÁUSULA TERCEIRÀ - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (aú 92,

w, VII e XVII!
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entregÀ observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência"

anexo a este Conbato.

q

4. CLÁUSULA QUARTA _ SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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s. clÁusula QrrrNTA - PREÇo (arr. 92, v)
5.1. O valor total da contratação é de RS 98.904,08 (noventa e oito mil. novecentos e quaEo reais e oito

ccntavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. previdenciá,rios. fiscais e

comerciais incidentes. taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integ:al do

objeto da contralação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ATü 92, V E VI)
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes enconlram-se definidos no
'I'crmo de Referênciq anexo a cste Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (arr.92, Y)

7. [. Os preços inicialmente contratados sâo fixos e irreajustáveis no praz.o de um ano contado da data do

orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano. e independentemente de pedido do contralado, os preços iniciais serâo

reajustados, mediante a aplicação. pelo contmtante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seni contado a paíir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de araso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamcnto, o contratante pagara ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defrnitivo(s).

7.5. Nas aferições frnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajrcte será(ão), obrigatoriamente. o(s)

defiúivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser ulilizado(s). será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser

determinado(s) pela legislaçâo então cm vigor.

7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as paÍtes elegerão novo índice oficial. para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste sení realizado por apostilamento.

S. CLÁUSULA OITAVA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (ATt.92, X, XI C XIY)
8.1 . São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o contrato e

seus anexos;

(
--_-___-_-_] I
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8.3. Receber o objelo no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deleitos ou incorreções verificadas no objeto

fornecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido, no total ou em parte. às suas expensast

8.5. Acompurhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimeato das obrigações pelo Contratado;

E.6. Commicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execuçâo do

objeto. para efeito de liquidação e pagaÍnento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conÍbrme o art. 143 da l-ei n" 14.133, de 2021 ;

8.7. Efehrar o pagamento ao Confatado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo. forma e

condições estabelecidos no presente Conrato e no Termo de Referência;

E.8. Aplicar ao Contratâdo as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representaçâo judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prolelatórios

ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administraçeo terá o pràzo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93. §2", da Lci n" 14.133, de 2021.

8.14. A Administração não respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratâdo com

terceiros, ainda que vinculados à exccução do contrato. bem como por qualquer dano causado a tercciros

em decorrência de ato do ConBatado. de seus empregados. prspostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA. OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO (ATt 92, )üV, XVI C XV[)
9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigâções constântes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administação no local do serviço para representá-lo na cxecuçâo do

contrato.

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podení ser recusada pelo órgâo ou entidade.

desde que devidamente justificada. devendo a empresa desigrrar outro para o exercício da atividade.

(
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9.4. Atender às detenninações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade supcrior (art. 137.

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadosi

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste cont?to, com

habilitâção e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos. ferramentas e utcnsílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de rcgência;

9.6. ReparaÍ. corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato. os sewiços nos quais se verificarem vícios. defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto. de acordo com o Código

de Dcfesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, úo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da

exccução contratual pelo Conratante. que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da

gaÍantiq caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou paÍente em linha reta" colateral

ou por afinidade. úé o tcrceiro gau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos

termos do artigo 48, panigrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

9.9. Qumdo não for possívcl a verificação da regularidade no Cadastro de F'omecedorcs. o contratado

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia tÍinta do mês seguinte ao da

prestação dos scrviços, os seguintes documentos: I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2)

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da tlnião; 3) certidões quc comprovem a

regularidade perante a Faz.enda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contÍatado; 4pertidão de

Regularidade do F'GTS - CRF; e 5) Certidõo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou cquivalentes das catcgorias abrangidas pclo contrato, por todas as obrigações

trabalhistas, sociais, previdenciririas. tributárias e as demais prcvistas em legislação especific4 cuja

inadimplência não translere a responsabilidade ao Conhatante:

9.1 I . Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal

ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclaÍeciúento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prcpostos.

garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não csteja sendo executada de

acordo com a boa téotica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda manutenção e vigilância de materiais. ferramentas, e tudo o que for necessiârio à

execução do objeto, durante a vigência do contrâto.

E
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9.15. Conduzir os tróalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições

de segurança. higiene e disciplina.

9.16. Submeter previarnente, por escrito. ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.17. Nâo pennitir a utilização de qualquo trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quâtorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo. perigoso ou insalubrel

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, duranto todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. I 16):

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. I16, parágrafo único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do cumprimento do contratol

9-22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos qua itativos de sua

proposta inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complemenúJos, caso o previsto inicialmente em suâ proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos evcntos arrolados no art. 124, II, d, da Lci n"

14.133, de 2021;

9.23. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do ConEatante;

9.24. Realizar a lrânsição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e tecnicas empregadas,

sem perda de informações. podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova

empresa que continuará a execuçâo dos serviços;

IO. CLÁUSULA DÉCtr\,IA. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPI)

l0.l . As partcs deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a todos os dados

pessoais a que teúam acesso em raáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha

a ser firmado, a partir da apresenlação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou dc aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades quejustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os principios do aÍ. 6" da LGPD.

10.3. É vedado o compaÍtilhaÍnento com terceiros dos dados obtidos lbra das hipóteses permitidas em t.ei.

T
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10.4. A Adminishação deveá ser infonnada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. 'Ierminado o tratamcnto dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contrÀtado elimináJos.

com exceção das hipóteses do fi. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de docuÍnentação para Íins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto nâo prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabi lidades deconentes da LGPD.

10.7. O Contratado deveni exigir de suboperadores e subcontratados o cuÍnprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integÍalmente rtsponsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante podeni realizar diligência para afert o cumprimento dessa cláusula" devendo o

Contratado atender prontâmente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descaÍe realizado.

10.10. Bancos de dados formados a padir de contratos administrativos. notadaÍnente aqueles que se

proponham a armaz-enar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. com registro

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horrírio e regisro

da finalidade. para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a hm de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

l0.l I . O contrato estrá sujeito a ser alterado nos procedimentos peÍinentes ao tratamento de dados pessoais.

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniÕes técnicas ou

recomendações, editadas na lorma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l' do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

1I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE E)GCUÇÃO (ATt. 92, xII)
I l.l. Nâo haverá exigência degarantia contratull dr execuçâo.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS (ATL 92,

xIv)
12.1. Comete infração adminishativ4 nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, o contatado que:

a) der causa à inexecuçilo parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contralo que cÍruse grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

E
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação scm motivo

justificado;

e) aprcsentar documentação falsa ou prestar declaração falsa duÍante a execuçiio do contrâto;

f) praticar ato fraudulento na execução do contratol

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer naturer4,

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertênci4 quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2", da Lei n' 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gave

(aÍ. 156, § 4", da Lei n" t4.133.de2021);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e". "f'. "g'' e "h" do subitem acima deste Conlrato, bem como nas alíneas "b", 't" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (aí. 156, §5", da Lei n" 14.133, de 2021).

lV) Multa:

l) Moratória de 17o (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida até o limite de 30 (trinta) dias;

2) Moratória de 0,07% (sete centesimos por cento) do valor total do contralo por dia de

araso iniustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo Íixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administraçâo a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de l0

Yo a 30.o/o do valor do Contrato.

4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea 't" do subitem

12.1. de 20Yo a 30o/o do valor do Contrato.

5) Para infração descrita na alínea 'b" do subitem 12.1, a multa serâ de 20,o/o a 30% do

valor do Contrato.

6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, â multa serâ de 5Y:o a 20Yo do

vâlor do Contrato.

7)Parua infração descrita na alínea "a" do súitem 12.1, a multa será de SYio a 25%o do

valor do ConÍrato, ressalvadas as seguintes infrâções:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, ern hipótese alguma. a obrigação de

reparaÉo integral do dano causado ao Contratante (aí. 156, §9, da Lei n' 14.133, de 2021)

cp
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12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu:rulativamente com a multa (art.

156, §T, da Lei n' 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133. de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferurça seá descontada da garantia

prestada ou seú cobradajudicialment€ (art.156, §§, da Lei n' 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhaÍnento à cobrança judicial. a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo mráximo de l0 (dez) dias, a contar da dâta do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que ássegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no caput e panigrafos do art. 158 da

Lei n' 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e conuataÍ e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação dâs sanções serão consideÍados (art. 156, §l', da Lei n' 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infiação cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agrâvantes ou atenuantesi

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçõ€s

dos órgãos de confole.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, oú em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que trmbém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnática dos atos ilícitos previstos neste Confrato ou para

provocar confusão patrimonial, e. nesse caso, todos os efeitos das sanções âplicadas à pessoajurídica serâo

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, àpessoajurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito. com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contaditório, a ampla dcfesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia

(aÍ. 160, da Lei no 14.133, de 2021)

12.ll. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sânções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasto Nacional de

Empresas Prmidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Arr. lól, da Lei n" 14.133,

de 2021)

(
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12.!2. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contmtar são passíveis de reabilitação na forma do aí. 163 da Lei n' 14.133121.

12.13. Os débitos do contrâlâdo para com a Administração contatante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

creditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo conlrato ou de outros contÍatos

administrativos que o conÍatado possrlâ com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução

Normativa SEGES/ME n'26, de l3 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (eú 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paÍes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não lorem cumpridas no pmzo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverâ a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato.

13.3. Quando a úo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) podeni a Administração opw pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cuÍnpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os aíigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da frnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pcssoa jurídica contratad4 deverá scr

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, s€mpre que possível, será prccedido:

13.5.1.. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2.. Relação dos pagamentosjá eletuados e ainda devidos;

13.531.. lndenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

hnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de lermo indenizatório (aí. l3l. caput,

da Lei n.' 14.133, de202l).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constale que o contratado mantém vínculo de natureza técnicq

comercial, econômic4 financeira habalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou

com agente público que tenha desempenhado função na licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gesülo do

q
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contrato, ou que deles seja cônjuge. companheiro ou paÍente ern liúa reta' colateral ou por afinidade, até

o terceiro grau (art. 14. inciso IV, da Lei n.' 14.133. de 2021).

14. CLÁUSULA rÉCrUA QUenrA - DOTAÇÃO OnçlUeXrÁru1 (arr 92, MrI)
14.1. As despesas decorrentes da presente contrâtâção correrão à conta de recursos especílicos consignados

no Orçamento da Secretaria de Habitação e Urbanismo, na dotação:1801.04.122.0402.2.086 -

Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da Sec. de Habitação e Uúanismo. R$ 98.904,0E no

elemento de despesa 33903999: Outros Serviços de lerceiros - Pessoa Jurídica. Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Júdica - Ouúos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica" Outros Serviços de Terceiros

- Pessoa Jurídica

14.2. A dotação rclativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamenuiria respectiva e liberâção dos créditos correspondenles, mediante apostilaÍnento.

15. CLÁUSULA DÉCMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (ATt.92, TII)

l5.l . Os casos omissos serão decididos pelo contratante. segundo as disposições contidas na Lei n' 14.133.

de 2O2l, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariameÍlte. segundo as disposições contidas na Lci

n" 8.078. de 1990 - Clódigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIVIA SEXTA - ALTERAÇÔES

l6.l . Eventuais altsrações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,

de 2021.

16.2. O contÍatado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conmtuâis, os acrescimos ou supressões

que se fizcrem necessários. até o limite de 25o/o (vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

conn"to.

l6-3. As alterações contrâfiEis dcverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de

I (um) mês (aÍ. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizarn alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133. de 2021.

17. CLÁUST]LA DÉCN,IA SÉTTMA - PUBLICAÇÃO

17. I . Incumbiná ao contratânte diwlgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contmtações Públicas

(PNCP), na forma prevista no aí. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sí1io oficial na

IntemeL em at€nção ao art.9l, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021, e ao art. 8', §2", da Lei n. 12.527,de2011'

c/c art. 7". §3", inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

(
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rs. cl-Áusul-l nÉcllvll omavA- FoRo (art 92, §l')
I E.l. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que decorrercm da execução deste

Termo de Contrato qu€ não puderem ser compostos pela conciliação, conforme aÍ. 92, §l', da Lei no

Á.t33U.

J^GUARIBII/CE. 24 de t'evereiro de 2026.

P
Secretariâ de Habitação e Urbanismo

CNPJ N" 07.443.708/0001 {6
PLINIO MARCUS NUNES FERNANDES

Responsável legal da CONTRATANTf,

A F OLIVEIRA DA Assinado de foíma disitatpoí A F

Sl LVA:228057ee000 SiyiTâ31,,,..0,,6
126 Dado§: 2026.02.24 16:30:20 {3'00'

A. F. OLIYf,IRA DA SILVA

CNPJI\{F N" 22.805.799/0001 -26

ADIEL FELIPE OLIVEIRA DA SILVA

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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